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Introdução

A pena e a sanção aplicada como punição ou como reparação a uma conduta julgada repreensível e ilegal, 

“Muños Conde” acredita que sem a pena não seria possível a convivência em sociedade, principalmente nos dias 

de hoje. Nesse sentido, esses cometedores de delitos também são chamados de marginais pois estão a margem 

da nossa sociedade e não dentro dela. No Brasil o regime de pena aplicado pode ser divido em alguns tipos: 

fechada, semiaberta e aberta, porém, na detenção de reclusão, o máximo que o detendo poderá cumprir, segundo 

a lei, são quarenta anos, na medida em que, de acordo com a nossa carta magna, no nosso país não se possui 

prisão perpetua e nem pena de morte “salvo apenas em caso de guerra declarada”.

Objetivo

Observando o cenário dos presídios brasileiros, podemos afirmar que a margem da sociedade tem se tornado 

preocupante, não só pelo aumento da marginalidade, mas também nas condições em que esse marginal tem sido 

mantido. Nesse sentido, e mediante a essas situações, o principal objetivo desse trabalho e averiguar, será que é 

possível cumprir uma pena máxima dentro da atual legislação brasileira?

Material e Métodos

Mediante a comoção da injustiça vivenciada através dos relatos de alguns presidiários e suas atuais situações 

carcerarias, esse trabalho busca entender os entraves relacionados a uma pena máxima, dês da sentença, 

aplicação, progressão, cumprimento e extinção desse regime. Analisando o que se diz na lei e quais são os meios 

de garantia que se pode dar a tal publico que por sua vez as vezes e esquecido pelo seu então garantidor o 

Estado. Sendo assim, através de uma minuciosa analise de artigos, Código penal, Constituição federal e livros 

didáticos referentes a pena tivemos a possibilidade de tal entendimento afim de futuramente presenciar uma então 

solução.

Resultados e Discussão

A pena máxima no Brasil, hoje, e de 40 anos, segundo o que diz o Art. 75 do Código Penal Brasileiro “O tempo de 

cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 40 (quarenta)”. Nesse sentido, mesmo nos 
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casos onde a pena chega a mais de 200 anos, o detendo não poderá cumpri-la visando que segundo a 

Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5 º, inciso XLVII, alínea b garante que “não haverá pena de caráter 

perpétuo” no Brasil. 

Destarte, pela visão de grande parte da sociedade um condenado a reclusão máxima em regime fechado muito 

dificilmente cumprira todos esses anos, em tese realmente deveria ser assim, visto que ao cumprir 2/5 da pena no 

caso de primário e 3/5 reincidente, o mesmo tem direito a progressão de regime podendo assim cumprir pena em 

liberdade. No entanto, não são poucos os internos que passam na cadeia tempo maior do que a lei determina, seja 

pela falta de assistência jurídica ou até mesmo pelo esquecimento do provedor do cidadão o Estado.

Conclusão

Em síntese, mediante a paulatina alise legislativa, carceraria é igualitária, no âmbito de césar a discussão desse 

trabalho, concluiu-se que há sim um certo esquecimento da parte governamental para com o detento, mas não 

somente o que após trânsito em julgado recebe pena máxima, é sim com qualquer um que venha a passar pela 

detenção em regime fechado, essa situação vai da falta do acesso a defesa, a confusão do acusado e em termos 

jurídicos requer urgentemente uma mudança por parte do Estado.
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